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QUARTA-FEIRA, 10 JUN 1992

DENOMINAÇÃO sinalam N. VALOR MENSAL
UMTARIO

VALOR ~SAL
TOTAL

•	 -Ahrorkne lurGeitrio 041-24 30 983.729.50 29.511.885.50

2.020s Atividades de Nível Superior

-Médico 043-5 02 1-340.91639 2.681.832,78

-Odooldoto N.5-5 02 1340.91639 2.681.832.78

-Catador NO-5 07 1340.91639 9.386114,73

•Eaueuktro 049-5 02 1.340.916.39 2.681.832,78

../31611olecido 040-5 02 1340.916,39 2.681.83278

•AmlIda de Sideram NO-5 03 1340.91639 4.022.749,17
3.0.6u Atividades& Nível Medi.,

-800traiu:1w 04I-23 04 1.090.979,87 4.043919,48

•Optnidou de Cauiputação 04I-17 04 812.499,06 3249.996,24

-Auxiliar& Eisfenriugern 041-17 03 812A99.06 2.437.693,16

-Tolefeulda	 • 041-12 03 •	 542.77420 1.751322.00

•Perfurudor-Digluidar NA.09 04 547.050.70 2.188202,80

•AuxIllar Opera:ima de Serviço. Divos-

ror Área de LIZI1pGra !COMI-1.M NA-03 19 480380,22 9.127.224,18

/Adumo

-Adida de Medula , NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96
-Ardfidé de Motricidade e Comunicarão 046-07 02 523.857,48 1.047.714,96

-Milico de CarpIMada e Marcenaria 046-07 02 523.857,48 1.047.714,96

-Milico de Aries Grelar 046-07 02 523157.48 1.047.714.96

-Milico de E;trutura de Obras e Motalur.

uh 046.07 02 523.857.48 '1.047.714,06

TOTAL 390.470.434,56

til Valores em marco/92 som a LTIIIWCM30 extraordinária
Com 170% e 80% sobre NS•25

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 1992

Abre aos Orçamentos da União, em
favor ' da Presidência da República -
Estado-Maior das Forças Armadas,
crédito suplementar no valor de Cr$
3.573.048.000,00, para reforço	 de
dotações consignadas	 no vigente
orçamento.
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RUMO S2•2010171A

O PRESIDENTE DA REPDBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. ' 84, inciso IV, da Constituição, e da autórif ação contida
no art. 60, inciso V, alínea , "b", da Lei no 8.409, de 28 de fevereiro
de 1992, -

DECRETA:

Árt. lo Fica aberto aos Orçamentos da União, em favor da
Preeddância da RePública - Estado-Maior das Forças das Armadas - Fundo
do Édtado-Maior das Forças ,Armadas e Fundo de Administração do Hospital
das Forças Armadas, crédito suplementar no valor de Cr$
3,573.048.000,00 (três bilhões, quinhentos e setenta e très milhões e
quarenta e oito mil cruzeiros), para atender à programação indicada no
AneZd I deste Decreto.

UArt. 2o Os recursos necessários execução do disposto no
artigo anterior -decorrerão de incorporação de saldos de exercícios
anteriores, na forma do Mexo II deste Decreto.

11	 Art . .32 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

1! Rio de Janeiro, 09 de junho de 1992; 1712 da Independência e
1040 da República.

FERNANDO COLLOR
Mareflio Marques Moreira
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